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Há 10 anos sendo 
100% brasileira
e simplificando 
processos.
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Apresentação
A MCS Markup é uma empresa full service de consultoria e gestão empresarial. 

Somos mais do que auditoria e análises fiscais; simplificamos processos, 

promovemos transformações e inovações para nossos clientes. 

Nossa equipe é composta por sócios oriundos de Big4 e mais de 350 profissionais 

em diversos escritórios pelo Brasil. Temos orgulho de ser uma empresa 100% 

brasileira de padrão internacional. 

Por natureza, somos comprometidos em fornecer serviços de forma personalizada 

para atender às necessidades exclusivas de nossos clientes, mantendo uma relação 

próxima com eles. Nosso foco é sempre o cliente no centro, parte inclusive dos 

valores institucionais, e estamos empenhados em construir relacionamentos de 

longo prazo baseados em transparência, ética, flexibilidade e agilidade. 

Através deste informativo, buscamos colaborar com a atualização dos profissionais 

sobre alterações nas legislações, jurisprudência e práticas de mercado.   

Desejamos uma boa leitura!  
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“Descobri que quanto 
mais eu trabalho, mais 
sorte eu pareço ter.” 

Thomas Jefferson
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parte do IRPJ em projetos sociais, 
culturais e esportivos 

Sabia que sua empresa pode transformar 

que fazem a diferença?
A MCS Markup oferece suporte 
integral para ajudar empresas no 
regime de Lucro Real a destinarem 
impostos a diferentes causas. 
Desde o cálculo do valor passível 
de destinação até a escolha de 
projetos alinhados aos valores da 
sua empresa, garantimos um 
processo seguro e estratégico.

Transforme Impostos em 
Impacto Social e Cultural com a 
MCS Markup!

Redução Fiscal:
Reduz legalmente sua 
carga tributária.

Impacto Positivo: 
Apoio a iniciativas que 
transformam a sociedade.

Autenticidade Corporativa e 
Fortalecimento de imagem: 
Reforce o compromisso da sua 
empresa no mercado, por meio de 
ações concretas de ESG.

Confira alguns benefícios 
para a sua empresa:
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Fundos de  
Investimento
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12/11/2024 - CVM esclarece regras 
da Resolução 175 em Ofício-Circular 
7/2024

A Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) publicou o Ofício-Circular 
nº 7/2024/CVM/SIN, trazendo 

importantes esclarecimentos sobre a 
aplicação da Resolução CVM nº 175. Este 
documento, dirigido a administradores 
e gestores de fundos de investimento, 
aborda dúvidas recorrentes sobre a 
nova regulamentação, especialmente 
quanto à transparência, segregação 
de taxas e arranjos de remuneração.

O Ofício-Circular organiza os 
esclarecimentos em um formato de 
perguntas e respostas, destacando 
pontos centrais da Resolução e 
sua adaptação no mercado de 
fundos de investimento.

• Vedação ao pagamento direto 
ao gestor do fundo alocador

A CVM reiterou a vedação ao pagamento 
direto de remuneração aos gestores de 
fundos alocadores, conforme o ar t. 102 
da Resolução. Assim, a divisão de taxas 
de gestão e performance entre classes 
investidas e investidoras é permitida, 
desde que respeite a independência na 
tomada de decisões e a transparência 
aos investidores. A medida visa evitar 
estruturas que possam comprometer a 
imparcialidade na gestão dos fundos.

• Transparência e 
segregação de taxas

Com a entrada em vigor, em 1º de 
novembro de 2024, dos dispositivos 
relacionados à segregação de taxas, 
os fundos constituídos ou adaptados 
antes dessa data terão até 30 de junho 
de 2025 para se adequar. Esses fundos 
podem optar entre segregar as taxas 
de administração, gestão e distribuição 
no regulamento ou consolidá-las como 
uma taxa global, desde que detalhadas 
em um Sumário de Remuneração, 
conforme as diretrizes da ANBIMA.

Já os fundos constituídos após 1º 
de novembro de 2024 devem, desde 
o início, observar integralmente 
os dispositivos da Resolução.

• Manutenção de arranjos de 
remuneração existentes

Os arranjos de remuneração previamente 
acordados, como o pagamento de 
rebates ao distribuidor ou ao gestor do 
fundo alocador, poderão ser mantidos 
até 30 de junho de 2025. Esse prazo 
foi ampliado pela Resolução CVM nº 
200, proporcionando mais tempo para 
ajustes nos modelos operacionais.



mcsmarkup.com Página 12

Entidades reguladas 
pelo BACEN – Banco 
Central do Brasil
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05/11/2024 - Banco Central 
atualiza rubricas contábeis para 
maior alinhamento com padrões 
internacionais

O Banco Central do Brasil (BCB) 
publicou em 5 de novembro 
de 2024 uma série de 

instruções normativas que ajustam 
o Plano Contábil das Instituições do 
Sistema Financeiro Nacional (Cosif). 
As alterações visam a harmonização 
das práticas contábeis brasileiras 
com as normas internacionais, 
em particular o IFRS 9 - Financial 
Instruments, emitido pelo International 
Accounting Standards Board (IASB).

Os ajustes abrangem diversos grupos 
contábeis, como Ativo Realizável, 
Compensação Ativa, Passivo Exigível, 
Patrimônio Líquido e Resultado 
Credor. Abaixo, detalhamos as 
principais mudanças de acordo 
com cada Instrução Normativa:

• Ativo Realizável (IN 537/2024)

Modificações importantes foram 
realizadas no grupo Ativo Realizável. 
Entre elas, destaca-se a inclusão da 
rubrica “Perdas no Reconhecimento 
Inicial a Apropriar”, no Anexo IX, para 
registrar diferenças no valor justo 
de instrumentos financeiros não 

classificados como custo amortizado. 
Além disso, itens obsoletos ou que 
não atendem mais às exigências 
regulatórias foram removidos.

• Grupo Compensação 
Ativa (IN 538/2024)

A norma redefine rubricas para 
capturar melhor as transações 
relacionadas a contas de pagamento.

o pré-pagas, transações de 
pagamento realizadas e programas 
emergenciais. O destaque inclui a 
criação de contas específicas para 
programas governamentais, como o 
Pronampe e o Desenrola Brasil, com 
subdivisões para diferentes faixas de 
operação e tipos de créditos. Essas 
mudanças buscam assegurar maior 
detalhamento e controle contábil.

• Passivo Exigível (IN 539/2024)

As mudanças nesse grupo de contas 
incluem a exclusão de rubricas, como 
“Redesconto do Banco Central – Compra 
com Compromisso de Revenda”, e a 
inclusão de novas contas, como “Ganho 
no Reconhecimento Inicial a Apropriar”. 
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• Patrimônio Líquido 
(IN 540/2024)

As alterações incluem ajustes 
relacionados a fundos de reserva 
e emergência e à contabilização 
de instrumentos financeiros 
classificados como valor justo em 
outros resultados abrangentes. Esses 
aprimoramentos visam refinar a 
transparência na apuração de saldos 
de lucros ou perdas acumulados.

• Resultado Credor (IN 541/2024)

Introduziu novas rubricas para 
registro de rendas provenientes de 
ajustes de preços de transferência 
e adequações em participações em 
coligadas e controladas. Tais medidas 
buscam maior conformidade às 
regras de preços de transferência e 
práticas de equivalência patrimonial.

• Resultado Devedor 
(IN 542/2024)

Alterações incluem novas rubricas para 
despesas com Letras de Crédito de 
Desenvolvimento e ajustes de preços 
de transferência. Estas mudanças 
visam capturar com precisão os custos 
de captação e os impactos fiscais.

• Grupo Compensação 
Passiva (IN 543/2024)

Inclusão de novas rubricas para 
controle de saldos médios em contas de 
pagamento pré-pagas e para registro 
de emissões de Letras de Crédito de 
Desenvolvimento (LCD) realizadas por 
bancos de desenvolvimento e pelo 

BNDES. Outra novidade é a rubrica 
para controle de valores de capital 
realizado e patrimônio líquido mínimos 
de instituições financeiras vinculadas.

Foram excluídas contas obsoletas 
relacionadas a operações do 
Programa Desenrola e ao controle 
de programas emergenciais.

Criação do Anexo IV: O novo anexo 
detalha rubricas associadas a obrigações 
legais e tributárias, incluindo contas 
para programas e operações com 
garantias ou incentivos governamentais 
e contribuições ao Fundo Garantidor 
de Créditos (FGC). Além disso, foi 
incluída uma rubrica para ativo fiscal 
diferido relacionado à transição 
prevista na Lei nº 14.467/2022, com 
início de vigência em janeiro de 2026.

Conforme detalhado nas notas técnicas 
que acompanham cada Instrução 
Normativa, os ajustes corrigem 
impropriedades, aumentam a qualidade 
das informações e respondem a novas 
exigências regulatórias. A adoção 
plena das mudanças está prevista 
para janeiro de 2025, após um período 
de transição para adaptação dos 
sistemas das instituições reguladas.
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Banco Central atualiza Manual de 
Tempos do Pix em sua versão 6.0

O Banco Central do Brasil (BCB) 
publicou em 31 de outubro de 
2024 a Instrução Normativa 

BCB nº 534, que divulga a versão 
6.0 do Manual de Tempos do Pix, 
integrante do Regulamento do Pix. A 
nova versão traz ajustes relevantes para 
melhorar a eficiência e a experiência 
dos usuários na utilização do sistema 
de pagamentos instantâneos.

Principais alterações

A nova versão do manual introduz 
mudanças significativas, incluindo:

• Transações entre contas de 
mesma titularidade: Alterações 
impedem a aplicação de regras de 
tempo máximo para autorizações 
em transações suspeitas de 
fraude quando realizadas entre 
contas do mesmo titular.

• Índice de Disponibilidade: 
Adicionado um novo cálculo que 
considera transações realizadas 
tanto pelo canal primário quanto 
pelo secundário de transmissão 
de mensagens, ampliando a 
abrangência do indicador.

• Pix Automático: Estruturada 
uma nova seção dedicada aos 
tempos máximos e ao ciclo de 
concessão de autorizações dessa 

funcionalidade, com vigência a partir 
de 16 de junho de 2025. Três novos 
indicadores de nível de serviço 
(ANS) foram incluídos para medir 
a eficiência do Pix Automático.

• Mudanças em nomenclaturas: 
Indicadores como o de “experiência 
do usuário pagador” foram 
atualizados para refletir a diferença 
entre transações liquidadas 
dentro e fora do Sistema de 
Pagamentos Instantâneos (SPI).

As alterações reforçam o compromisso 
do BCB com a eficiência operacional 
do Pix, ampliando a transparência e a 
confiabilidade do sistema para usuários 
finais e participantes financeiros. A 
inclusão do Pix Automático sinaliza 
uma nova etapa no aprimoramento 
dos serviços de pagamento digital no 
Brasil, prevendo maior automação e 
conveniência e as mudanças gerais 
entram em vigor em 1º de novembro 
de 2024, enquanto as relativas ao 
Pix Automático estão programadas 
para 16 de junho de 2025.
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Crowdfunding
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CVM planeja consulta pública sobre 
crowdfunding para 2025

A Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) prepara 
uma consulta pública sobre a 

regulamentação de crowdfunding no 
Brasil, prevista para 2025. A iniciativa 
visa modernizar e adaptar as regras 
da Instrução CVM nº 588/2017, que 
regula a captação pública de recursos 
por pequenas e médias empresas 
por meio de plataformas online.

O mercado de crowdfunding 
cresceu significativamente desde a 
regulamentação inicial, mas o avanço 
tecnológico e a evolução dos modelos 
de negócio demandam ajustes na 
regulação. A CVM busca equilibrar 
dois aspectos centrais: o incentivo à 
inovação e a proteção dos investidores.

Entre os tópicos que devem ser 
abordados na consulta pública 
estão a ampliação dos limites de 
captação, o aumento da base de 
investidores elegíveis e a adequação 
às tendências globais do setor. 
Além disso, a CVM pretende 
discutir o papel das plataformas de 
crowdfunding na transparência das 
informações e no monitoramento 
das empresas captadoras.

O crowdfunding tem se consolidado 
como uma alternativa de 
financiamento para startups e 

pequenos empreendedores no Brasil. 
Segundo dados recentes do setor, o 
volume de recursos captados cresceu 
significativamente nos últimos anos, 
refletindo maior interesse tanto de 
empreendedores quanto de investidores.

Com a nova consulta pública, espera-
se que as regras sejam ajustadas 
para permitir um ambiente mais 
dinâmico e competitivo, favorecendo a 
democratização do acesso ao mercado 
de capitais para empresas emergentes.

A CVM planeja iniciar a consulta 
pública no primeiro semestre de 
2025, possibilitando a participação 
de investidores, plataformas e 
outras partes interessadas. Após 
essa etapa, as contribuições serão 
analisadas para embasar a formulação 
de uma nova regulamentação, 
prevista para o fim do mesmo ano.

Essa atualização é vista como um 
passo importante para alinhar o 
mercado brasileiro às melhores 
práticas internacionais, além de 
fomentar o desenvolvimento 
econômico e a inclusão financeira 
por meio de ferramentas digitais.
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Cooperativas
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Grupo de Trabalho ESGCoop 
define indicadores globais de 
sustentabilidade para cooperativas

O Grupo de Trabalho ESGCoop, 
responsável por impulsionar 
práticas ambientais, sociais 

e de governança (ESG) no setor 
cooperativista brasileiro, anunciou 
a definição de uma lista inicial de 
indicadores globais de sustentabilidade. 
A iniciativa, parte da estratégia 
do Sistema OCB (Organização das 
Cooperativas Brasileiras), visa alinhar 
as cooperativas nacionais às melhores 
práticas internacionais de ESG.

A lista de indicadores inclui métricas 
para avaliar o desempenho ambiental, 
como a gestão de recursos hídricos 
e energéticos, além de práticas de 
redução de emissões de carbono. No 
âmbito social, foram estabelecidos 
critérios para medir o impacto nas 
comunidades atendidas, a promoção 
da diversidade e a inclusão. Na 
governança, os indicadores contemplam 
aspectos como a transparência na 
gestão e a ética empresarial.

O objetivo é oferecer uma base 
comum que facilite a análise 
comparativa e promova a melhoria 

contínua nas práticas sustentáveis. 
Esses indicadores também serão 
fundamentais para que as cooperativas 
demonstrem seu compromisso com 
os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) da ONU.

A definição dos indicadores representa 
um marco para o cooperativismo no 
Brasil, permitindo que as cooperativas 
ampliem sua competitividade e 
relevância no mercado global. “Os 
indicadores refletem o compromisso 
do setor com a sustentabilidade, 
uma diretriz essencial para o 
crescimento responsável e o impacto 
positivo nas comunidades atendidas 
pelas cooperativas”, destaca um 
dos líderes do GT ESGCoop.

Além disso, as métricas devem facilitar 
o acesso das cooperativas a linhas de 
crédito e investidores que priorizam 
organizações com boas práticas ESG, 
aumentando a atratividade do setor.

Após a definição inicial, o GT ESGCoop 
planeja testar os indicadores em 
cooperativas de diferentes ramos 
e portes. A partir dos resultados, 
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ajustes poderão ser realizados antes 
da adoção oficial. A expectativa 
é que a implementação contribua 
para fortalecer a imagem do 
cooperativismo como um modelo de 
negócios sustentável e inovador.

Essa iniciativa reforça o papel do 
Sistema OCB em liderar a transformação 
do setor, promovendo a sustentabilidade 
como um pilar estratégico para o 
futuro das cooperativas brasileiras.
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Previdência 
complementar
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Previc alerta: setor ainda não está 
adaptado à Resolução CVM 175

A Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar 
(Previc) emitiu um aler ta 

nesta semana apontando que parte 
significativa do setor de fundos de 
pensão ainda não se adaptou às 
exigências da Resolução CVM nº 175. A 
norma, em vigor desde 1º de outubro 
de 2023, estabelece novas diretrizes 
para a constituição, funcionamento 
e prestação de informações sobre 
fundos de investimento no Brasil.

A Resolução exige que os fundos 
de pensão revisem aspectos de 
governança e adequação de suas 
políticas de investimento para 
atender às novas regras. Entre as 
mudanças mais significativas estão 
a uniformização de estruturas 
regulatórias e a obrigatoriedade de 
maior transparência na divulgação de 
dados aos participantes e à Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM).

De acordo com a Previc, os 
ajustes necessários incluem:

• Atualização de documentos 
normativos: como regulamentos e 
contratos de gestão de recursos.

• Adequação de sistemas internos: 
para atender às novas exigências 
de comunicação e padronização.

• Treinamento das equipes: para 
compreensão e aplicação das 
mudanças regulatórias.

A ausência de conformidade com a 
Resolução pode resultar em penalidades 
administrativas, além de colocar 
em risco a reputação das entidades 
envolvidas. Para os participantes 
dos fundos, o descumprimento 
pode gerar insegurança quanto 
à gestão dos investimentos, 
afetando a credibilidade do sistema 
de previdência complementar.

Em resposta ao aler ta, a Previc reforçou 
seu compromisso em oferecer suporte 
técnico ao setor, promovendo seminários 
e disponibilizando guias práticos sobre a 
implementação das exigências da CVM 
175. A autarquia também destacou que a 
adaptação não deve ser vista como um 
entrave, mas como uma oportunidade 
para modernizar processos e fortalecer 
a governança no segmento.

A Previc ressalta que a adequação à 
Resolução é fundamental para garantir 
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a estabilidade e a eficiência do sistema 
previdenciário, além de alinhar o Brasil 
às melhores práticas internacionais 
de regulação e gestão de fundos. O 
setor tem a chance de se reposicionar 
de maneira mais competitiva e 
sustentável, ampliando a confiança 
de seus participantes e do mercado.
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Meios de pagamento
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Banco Central promove audiência 
pública sobre novas regras para 
correspondentes bancários

O Banco Central do Brasil (BCB) 
abriu uma audiência pública para 
discutir a modernização das 

regras aplicáveis aos correspondentes 
bancários. O objetivo é revisar a 
regulamentação vigente, estabelecida 
pela Resolução nº 3.954, de 2011, e alinhar 
o setor às inovações tecnológicas e às 
demandas de inclusão financeira.

A minuta apresentada propõe 
mudanças significativas, incluindo:

• Ampliação do escopo de atuação: 
permitindo que correspondentes 
desempenhem novas funções e operem 
em modelos de negócios mais diversos.

• Atualização de requisitos 
tecnológicos: com foco na 
segurança digital e na proteção dos 
dados dos clientes, acompanhando 
o avanço do Open Finance.

• Fortalecimento da supervisão: 
introduzindo mecanismos mais rigorosos 
de controle e auditoria para os serviços 
prestados pelos correspondentes.

• Inclusão financeira: promovendo 
condições para que os correspondentes 
ampliem sua atuação em localidades 
remotas ou menos atendidas.

As alterações também visam proporcionar 
maior transparência na relação 
entre as instituições financeiras e os 
correspondentes, assegurando que os 
consumidores tenham acesso a informações 
claras sobre os serviços oferecidos.

O Banco Central destaca que as mudanças 
pretendem aumentar a competitividade 
no setor financeiro, diversificando 
os canais de acesso e melhorando a 
experiência dos usuários. Além disso, 
espera-se que a modernização das regras 
impulsione a inovação no mercado, 
incentivando o surgimento de soluções 
financeiras mais ágeis e acessíveis.

A audiência pública está aberta até o 
dia 31 de janeiro de 2025. Interessados 
podem enviar sugestões e contribuições 
por meio do site do Banco Central. Após 
o encerramento do período de consulta, 
as contribuições serão analisadas para a 
formulação final da nova regulamentação.

Com essas medidas, o Banco Central 
reforça seu compromisso com a inclusão 
financeira e a adaptação regulatória 
ao cenário de transformações digitais 
no mercado financeiro brasileiro.
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Institucional
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MCS Markup e Plataforma Impact: 
potencializando futuros por meio da 
tecnologia e da inclusão

Na MCS Markup, o uso diário de 
tecnologia e inovação vai além de 
simplificar processos. Trata-se de 

criar um impacto positivo nas pessoas e 
em suas jornadas. Um exemplo disso é 
a parceria com a Plataforma Impact, 
programa que une educação em tecnologia e 
empregabilidade para preparar profissionais 
de comunidades periféricas ou em situação 
de vulnerabilidade social na área de TI 

e conectá-los a empresas ao redor do 
mundo que buscam novos talentos.

No último mês, Carlos Carneiro, sócio 
e líder da área de BPO da MCS Markup, 
participou de um evento promovido pela 
Plataforma Impact. O encontro reuniu 
parceiros e alunos, destacando histórias de 
superação e mostrando como a tecnologia 
e a inovação podem ser ferramentas 
poderosas para transformar vidas.

“Estamos felizes em apoiar a Plataforma 
Impact, um programa que não apenas 
ensina, mas realmente transforma 

vidas e comunidades, proporcionando a 
jovens a chance de construir um futuro 
próspero “ destacou Carlos Carneiro.
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Sabemos que a verdadeira diferença 
está em como fazemos e no impacto 
que deixamos. Cada um de nós é 
parte dessas jornadas, onde 

o foco em pessoas constrói algo 
realmente transformador. 

Conheça mais sobre a Plataforma Impact 
no Perfil oficial do Instagram.

 

https://www.instagram.com/plataformaimpact/
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MCS Markup anuncia novo sócio para 
liderar expansão no interior de São 
Paulo (Campinas e Região)

A MCS Markup anunciou a chegada de 
Mario Tannhauser como novo sócio, 
com a missão de liderar iniciativas 

estratégicas voltadas à expansão da 
atuação da empresa no interior de São Paulo 
(Campinas e Região). A entrada do executivo 
reforça o compromisso da companhia em 
fortalecer sua presença no mercado e 
oferecer soluções inovadoras aos clientes.

Com mais de 20 anos de experiência, 
Tannhauser possui uma trajetória 
consolidada como empresário e executivo 
de finanças, além de uma longa passagem 
pela PwC, onde construiu uma carreira de 
destaque. Sua expertise abrange áreas 
como Controladoria, Auditoria, Fusões e 
Aquisições (M&A), Planejamento Tributário, 
Compliance e Governança Corporativa. 
Ele também acumulou ampla experiência 
na liderança de equipes e projetos em 
setores como automobilístico, siderúrgico, 
químico, manufatura e construção civil.

A chegada de Mario Tannhauser reflete a 
estratégia da MCS Markup de atrair talentos 
que agreguem conhecimento e visão 
estratégica para impulsionar o crescimento 
da empresa. Segundo a diretoria, “sua 
experiência e liderança serão fundamentais 
para consolidar nosso posicionamento 
como referência no mercado.”

A MCS Markup dá as boas-vindas ao novo 
sócio e reforça sua expectativa de que 
essa parceria marcará uma nova etapa de 
crescimento e sucesso para a companhia.

Mario Tannhauser 
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MCS Markup promove evento 
exclusivo sobre os principais impactos 
da Reforma Tributária
Na última semana (13), a MCS Markup, 
referência em consultoria e gestão 
empresarial, realizou, no Rio de Janeiro, 
um encontro exclusivo com clientes e 
parceiros, o evento “Reforma Tributária: 
Preparando-se para uma nova realidade”, 
para ampliar conhecimento sobre o 
assunto e transformar a forma como 
empresas compreendem o momento. 

O primeiro painel contou com a presença 
dos sócios Cristiane Pacheco, Felipe Vieira 
e Verônica Teixeira, ambos da área de TAX 
da MCS Markup, destacando as principais 

mudanças como a unificação do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) e Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS) para a criação do Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS), Contribuição 
sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto 
Seletivo (IS), que serão reduzidos de forma 
gradativa a partir de 2029; a melhora do 
ambiente de negócios no país a partir das 
novas regras de Preços de transferência, 
que já estão em vigor e alinharam-se aos 
padrões e aos guidelines da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento 
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Econômico (OCDE) e a Reforma do 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) 
e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), dentre outros pontos.

No segundo momento, Carlos Carneiro 
(sócio da área de BPO), André Simões 
(sócio de Inovação e Transformação Digital 
que também estava representando a área 

Gestão de Riscos e Controles Internos), Lígia 
Sodré (sócia da área de Transaction Services 
com foco em due diligence tributária) e 
Aziz Beiruth (sócio de Corporate Finance), 
apresentaram diferentes perspectivas 
sobre a Reforma Tributária, destacando 
o impacto nos processos de controle 
interno e o papel da tecnologia como 
ferramenta essencial para otimizar o dia 

a dia das empresas. Além disso, os sócios 
esclareceram dúvidas dos convidados, 
promovendo um debate enriquecedor.

“A Reforma Tributária demanda alta 
complexidade e impactará de diferentes 
formas as organizações. O período de 
transição é desafiador e o seu início, em 

2026, demandará ações estratégicas 
por parte das empresas”, afirmou 
Verônica Teixeira no início do painel. 

Clique aqui e confira alguns 
registros do evento.

https://www.linkedin.com/posts/mcs-markup-_mcs-markup-prepare-se-para-uma-nova-realidade-activity-7265348244354818048-lP9M?utm_source=share&utm_medium=member_desktop
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Principais 
Executivos

Felipe Vieira
Consultoria Tributária

André Simões
Auditoria e Outsourcing

Carlos Carneiro
Outsourcing

Alexandre Bragança
Transaction Services

Aziz Beiruth
Finanças Corporativas

Cristiane Pacheco
Consultoria Tributária

Fabio Jimenez
Transaction Services

Felipe Rosa
Inovação e Transformação 
Digital
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Tatiana Martins
Financial Services

Juliana Kyle
GRC e Auditoria Externa

Julio Mota
Consultoria Tributária

Romulo Caputo
Auditoria Externa e 
Consultoria Contábil

Walter Neumayer
Auditoria Externa e 
Consultoria Contábil

Fernanda Rorato
Consultoria Tributária

Lígia Sodré
Transaction Services

Marcelo Musial
Consultoria Previdenciária 
e Tributária

Verônica Teixeira
Consultoria Previdenciária 
e Tributária

Mario Tannhauser 
Sócio Líder de Expansão
Campinas e Região
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© 2024 MCS Markup Auditoria Consultoria e Contabilidade. 

Todos os direitos reservados.

O Informativo MCS Markup é uma publicação MCS 

Markup de cunho meramente informativo e não 

contempla toda a legislação e a jurisprudência 

divulgada no mês. A utilização das informações 

aqui contidas deve estar sempre acompanhada da 

orientação dos consultores tributários da empresa.

A consulta do material legislativo e judiciário 

aqui reportado requer a verificação de 

eventuais alterações posteriores.

Os atos tratados nesta publicação estão 

apresentados de forma resumida. As informações 

descritas nesta publicação sobre alguns julgamentos 

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal 

de Justiça são resumos, não oficiais, efetuados a 

partir do conteúdo dos boletins informativos e das 

ementas dos acórdãos disponíveis nos sites desses 

Tribunais, na Internet. O conteúdo desta publicação 

não representa uma interpretação da jurisprudência 

e sua utilização pressupõe a análise do inteiro 

teor dos acórdãos feita por consultores legais.

Todos os direitos autorais reservados à 

MCS Markup. Permitida a reprodução desde 

que seja citada a fonte. As fotos são parte 

do banco de imagens da MCS Markup.

www.mcsmarkup.com.br

http://www.mcsmarkup.com.br
https://www.instagram.com/mcs_markup/
https://www.linkedin.com/company/mcs-markup-/
https://www.youtube.com/channel/UCYg6bFqc9XOYFNCseQfhGbA
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